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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N' O7I2O2O

AUE FAZEM ENTRE SI SOCIEDADE MORGENAU
É A EMPRESA POLISPORT INDUSTRIA E
.OMÉRCIO EIRELI EPP

A Sociedade Morgenau inscrito(a) no CNPJ sob o no 78.174.54710Q0í -09 sediado (Rua

Senador Souza Naves N 945 CÍisto Rei Curitiba pR, neste ato representado(a) pelo Sr.

vvagner CaÍdêal Oganauskas - Presidente da Sociedade Morgenau - Divorciado e
Advogado, portador da Carteira dê ldentidadê n0 8.962.818-0, êxpedida Comarca de Sâo

Paulo SP, e CPF no 154.426.458-50, doravante denominâda CONTRATANTE, e polisport

lndustria e Comércio Eireli EPP. lnscrito no CNPJ/MF sob o no 43.í22.837/0001-16,

sediado Rua José Gomês Falcão, 53 São Paulo CEP 01'139-010 doravante designada

CONTRATADA, nêste ato representada Sr. Ricardo Gatti Lopes, Representante

Procurador. Dortâdor da Carteira de ldentidade n 11.722.486-8, expedjda pela SSp-Sp, e

CPF no 038.866.018-03, tendo em vista o que consta no Processo no 0112020 e em

observância às disposiçôes contidas no Regulamento de Compras e Contrataçóes do CBC,

resolvem celêbrar o presênte Termo de Contrato de Compra no 07/2020, decorrente do

Pregão Eletrônico no 0112020, mediante as cláusulâs e condiçóes a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constltui objeto do presente Termo de Contrato de Compra, a aquisição de Analise
ê acompanhamento Analisedor Lenceta e Tiras, conforme especiícações e
quantitativos estabelecidos no Íermo de Referência, anexo do Edital do Pregão
Eletrônico no 0112020.

1.2. Este Termo de Contrato de Compra vincula-se ao Edital do Pregáo Eletrônico
01/2020, identiícado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
transcriçâo.
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1.3. Discriminaçáo dos itens objeto deste Termo de Contrato de Compra:

EspêcificâÇáo (idên$ca a do Termo do Refêrência) otd
íUnit.)

PREçO
UNITARIO TOTAL

Eq!,pamento qua similaÍ ou superlor a marca Accutrefd P us
?..he Aparelho l\,lonitoÍ p/ DeteÍmlnaçáo de ColesteÍo
+Íaqlcéndes +Laclâto . produto desenvolv do especialmenle
paíê a medrçào e monitoÍamento de valoÍes de lrigiicéíides e
':lesterol. Aoarellro é amplamenie uiLtizado para mediÍ os

valorês nrelabó icos ãpós situacÕes espê.iÍcas
e pÍoced rnentos, coflrlbLrindo paÍa umâ avaliaÇáo mais
eÍrcenle e pÍecisa Paía mediÇáo rápida dos nivets de
côlesiero e Trlglicé.dos em me.os de 3 minutos Co eslerot
180 segundos Tr glcéridosr ale 174 segundos e Lãciator 60
segundos Cofleúdo da EmbalageÍn 1 Aparelho Accukend
ol s 1 D has e 1 [4an]á oe 'lst.JcoFs oe ul[.rac;o

Unidâde 2 R$ 1.206,40 RS 2 412,80

Equipamenlo igual simiar o! supeíor â marca Lancela c
TECH Lancela pâÍa Canela Lancetadora. com espessuÉ
!lraiLna: 30G com ponia triangulâr para punÇáo indolori
PenelrêÇáo cons stentê LacÍe de proleçáo nd viduâ i Formato
un versâl para a maioÍiâ dos lanceiâdores eristenles; Produlo
esterllzado DorÍad aÇáôqêma e coinDaiive com a maioria dos
lâncetadores ex stenles

Caixã 2 RS 25 00 R$ 50,00

Produlo iguâ sim ai ou superioÍ a maÍca Acclspofl Air,
Lactate c/ 25 Tlras Reagentes para ânálise do aclalo
sengulneo compative S com o actímelro

Caixa 10 R$ 293,06 RS 2.930.60

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de Compra é aquele íixado no Termo
de Referência, com início na data de 1810812020 e enceffamento em 1811012020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.393,40, (Cinco Mil e Trezentos
e Noventa e Três Reais e Quarenta Centavos). Valor constante na proposta

vencedora.

3.2. No valor acima estào inclLrídas todas as dêspesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou ,mpostos, encargos sociais
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo
frete instalaçâo, montagem, seguro e outros necessários ao cumprímento lntegral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1 . O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias contâdos
fiscal/Íatura, conÍorme delineado no Termo de Referência.

do recebimento da nol+

apresentarern incorreÇões seráo devolvidas à
ocorrerá em 5 (cinco) diâs após a data de sua

4.2. As notas fiscais/faturas que
CONTRATADA e seu vencimênto
apresentação válida.
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5.1. O pagamento será realizado, exclusivamente, mediante transferência bancária em
nome da CONTRATADA POLISPORT INDUSTRIA E COMERCTO EtRELt Epp no
Banco ltaú 34í, Agência 83'16, Conta Corrente 05653-3 Não podendo sêr os boletos
negociedos pela factoring.

5.2. É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto.

5.3. Será cônsiderada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a
transÍerência bancária para o pagamento.

5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pêrtinentes à
contÍatação, ou, ainda, circunstância que impeçâ a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até quê a CONTRATADA providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prâzo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.5. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção
monetária, juros moratórios, à razâo de 1% (um por cento) ao mês, calculados "pro rala
tempore" em relaçáo ao âtraso injustificado.

6. CLÁUSULA OUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Será exigida a prestaçáo de garantia na presente contrataçáo, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SEXTA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá ser entregue na sede da CONTRATANTE em até í 5 (quinze) dias
contados da assinatura do Termo de Contrato. conÍorme consta no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

7.2. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis contados do
rêcebimento da nota Íiscal/fatura na sede do(a) CONTRATANTE, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de posterior verificaÇáo
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

7.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fâtura,

coiher no comprovantê de entrega, a assinaturâ, dâta, cargo e número do RG e CPF

do responsável pelo recebimento do objêto.

7.4. Sendo constatado alguma irregularidade no objeto, o coNTRATANTE poderá:

a) RejeitáJo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a l/
êspecificação do objeto, determinando sua substituiçáo ou rescindindo a contalaçào' {
sem prejuízo das penalidades cabíveis, dêvendo a CONTRATADA íazêJa em '71

conformidade com a indicaçáo dâ CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez') dias ' /
corridos, contados do recebimento da notificação por escrito, sendo mantido o üeço l//'
nicialmente contratado, 't/'

B



b) No caso de diferenÇa na quantidade do objeto, a CONTRATANTE deverá determinar
sua complementaÇáo ou rescindir a contratação. sem prejuizo das penalidades
caoiveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em coníormidade com a indicaçâo do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificaçáo
oor escrito. sendo mantido o preco inicialmente contratado.

;5 O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 10 (dez) dlas corridos após
- receblmenio provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e
-;s especificaçóes contraiadas, e consequentemente aceitação mediante Termo de
,r.ecebimento

6.5 1 Na hlpótese de a veriÍicaÇão a que se reÍere o subitem ânterior náo ser procedida
cenlro do prazo Íixado, repuiar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
def'nrrvo ro oia do esgotamento do prazo.

7 6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

S. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO

8.1. Será designado pela CONTRATANTE um represeniante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio iodas as ocorréÔcias
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalizaçâo de que trata este itern não exclui nem reduz a responsabiljdade da
CONTRATADA, rnclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resullante de imperfeiçÕes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

8 3. O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as

ocorrências reiaclonacjas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bern
acino o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. CLÁUSULA OITAVA _ OBRIGAÇOES DA CONTRATANTÉ E DA CONTRATADA

I 1. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

a)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

ll)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriarnente com as especificaçÕes constantes do Edital e dâ proposta vencedora
para fins de aceitaçáo e recebimento definitivoi

c)Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou

irreguiaridades verificadas no objeto fornecido, para que sela substituído, reparado ou

co'rigrdo:
d) Acompânhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da CONTRATADA, atavés )1
de comissáo/servidor especialmente designado; I

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondentê ao fornecimento do ,
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; ;'l

4



i)A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Têrmo de
Contrato. bem como por qualquer dâno causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. Sáo obrigaÇoes da CONTRATADA:

a)A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus
anexos e §ua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
tl) EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo
e rocal constantes neste Termo de Contrato, no Termo de Referênoa e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota Íiscal/fatura, na qual constarão as indicaÇôes
'eíerenÍes aos itens adqJindos;
c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versào em
português e da relaÇáo da rede de asslstência técnica autorizada;
d) Resoonsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto:
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Contrato. o ob]eto com avarias ou defeitos:
í)Comunicar à CONTRATANTE. no orazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a dâta da entreoa. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
orev,sto. com a devrda comorovação'
g) Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiÇóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação;
h) Ind car preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato.

10. CLAUSULA NONA - DA SUBCONTRATAçÃO

10.1 . Náo será admitida a subcontrataçâo do obleto do presente Termo de Contrato.

11 , CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÓES AOMINISTRATIVAS

1 1 .1. Comete inÍração a CONTRATADA quei

a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em decorrêncla
da contrataçáo;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na execuçáo do contrato;
d) Comportar-se de rnodo inidôneoi
e) Cometer Íraude Íiscai.

1 1.2. Pela inexecução iotal ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode

ao icar à CONTRATADA as seouintes sanÇóes:

a)Advertência, por faltâs leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos /,'
significativos para a CONTRATANTE; 

I

b) lvlulta moratória de 20olo (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, ate o limite de go(nove) dias. ,/
c)l\,4ulta compensatória de 30% (trinia por cento) sobre o valot total do contrato, no caso !

oe inexecucáo tolaI do obJeto.

s



d) Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
;ub tem acima. será aDlicada de Íorma oroporcionâl à obrigação inadimplida.
B) Suspensáo de participar de processos e aquisiÇão e impedimento de contraiar com
o CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos.
0 Sanção de impedimento de contratar prevista neste subitem também é aplicável ern
;üaisquer das hipóteses previstas como infração no item 10.1 deste Termo de Contrato.

I1.3.As sanções previstas nos subitens "a", "e" e "Í" poderâo ser aplicadas à
:ONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamenios a serem
-;eiuados.
'l 1.4 Também ficam sujeitas às mesmas penalidades as empresas ou profissionais
q ue.

a)Tenharn sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no
recoihlmento de quaisquer tributos.
b)Tenham praticado atos ilícjtos visando a frustrar os objetivos do Pregão Elêtrônico.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
especifico que assegurará o contraditório e a arnpla defesa à CONTRATADA.

1 1.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CONTRATANTE, ou, ainda,
dedJzidos da garantia de execuçâo.

11.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 05 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo

fepresentante legal da CONTRATANTE E.

1 1.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente

rLrdicialmentê, conforme artigo 419 do Código Civil.

1 1 .9. O representante lega da CONTRATANTE, na aplicaÇão das sançÕes, levará em
consrderaçáo a gravidade dâ conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado, observado o princípio da proporcionalidade.

12. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RÊSCISÀO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escriio
da CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejuízo da aplicação das sançóes
previstas nesie instrumento.

12.2. Os casos de rescisão contratual seÍáo formâlmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direiio à previa e ampla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ VEDAÇOES
'13.i. E vedâdo à CONTRATADAI

â) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçâo Íinanceira,

;) inierromper a êxecução contratual sob alêgação de inadimplemento por parle da.
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

1!
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I4. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -ALTERAÇÔES
14 1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais' os

:rcréscimos ou suDressÕês que se fizerem necessários, até o limite dê 25% (vinte e

crnco por cento) do valor inicial aiualizado do contrato.

'é 2. As alteracÕes conhatuais por acordo entre as partes, desde que justiíicadas,

seráo obrlgatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ FORO

, i. i . E eleiio o Foro de Curitiba PR para dirimir os litígio§ que dêcorrerem da execuçáo

iesie Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliaçáo'

;ara firrneza e vaiidade do pactuado, o ptesente Termo de Contrato de Compra foi lavrado

jm 2 (duas) vias de igual teor, que, depois dê lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Curitiba, 17 de agosto de 2020.

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome: Perego Fiore
CPF: 0 .534.988-44

üs.tm.e*Tro$úr"rF
POLISPORT INDU§TRIA E

co!,ÀÉRCro EiRELt

Ruâ Josú Gcfllês Fâlcão,553
Bêría Fúnda. CEP 01139.0'lô

SÃO P,riULO -SP J

Respo ei legal da CONTRATANTE
Cardeal Oganauskas

sável legal da CONTRATADA
icardo Gatti Lopes
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